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PROCEDIMENTO POR AJUSTE DIRETO 
RELATÓRIO PRELIMINAR  

 
Fornecimento de material didático para a ampliação da Escola Básica e Secundária do Centro de 

Portugal 
 

O presente relatório visa dar cumprimento ao estabelecido no artigo 122º do Código dos Contratos 

Públicos aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro. 

 

Foi solicitado, através dos convites nºs 3715 a 3717 de 28/08/2017, proposta para o fornecimento 

supra mencionado às seguintes firmas: 

- Daxorel Lda.; 

- Novabit, Informatica Unipessoal Lda.; 

- SISip Lda. 

Decorrido o prazo estipulado para a entrega das propostas, verificou-se que apresentaram proposta 

as seguintes firmas, pela seguinte ordem de entrada: 

1. SISip, Lda.; 

2. Daxorel, Lda.. 

 

Após a análise das propostas, verificou-se que as mesmas vinham acompanhadas da declaração 

correspondente ao anexo I do C.C.P., sendo admitidas.  

 

Critério de adjudicação  

O critério de adjudicação é o do mais baixo preço. 

 

As propostas apresentadas resumem-se no quadro seguinte: 

Firmas Valor Total 

SISip, Lda.;SISip, Lda.;SISip, Lda.;SISip, Lda.;    8888....373737372222,,,,00000000€€€€    

Daxorel, Lda. 9.769,60€ 
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Perante o exposto, entende-se que a adjudicação do fornecimento em causa deverá ser efectuada à 

firma SISIP - Sistemas de Informação e Serviços, Lda., pelo valor total de 8.372,00€ (Oito mil trezentos e 

setenta e dois euros), acrescido de IVA. 

 

Nos termos do artigo 123º do C.C.P., deverá proceder-se à audiência prévia para que no prazo de 

cinco dias úteis, caso entendam, os concorrentes possam pronunciar-se. 

 

À consideração superior, 

 
Vila de Rei, 31/08/2017 

 
O júri 

 
 

 
 
 

Domingos Laranjeira Mendes  
 
 

 
 
 

Sandrina Freitas Duarte  
 
 
 
 
 

Helder Jorge Dias Antunes  
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